
 

 

ESCOLA SECUNDÁRIA RAINHA D. LEONOR  

DEVOLUÇÃO DE MANUAIS ESCOLARES E KIT TECNOLÓGICO  

Informação para os Encarregados de Educação – Ano Letivo 2025/26 

 

1. KIT TECNOLÓGICO 

O kit tecnológico tem de ser devolvido nas seguintes situações: 

• Alunos que concluíram o 9.º  ano; 

• Alunos que concluíram o 12.º  ano; 

• Alunos que solicitam transferência de agrupamento. 

Equipamento a entregar: PC, hotspot, cabos, cartão SIM com a moldura (onde está o Puk)  e 

mochila. 

A devolução do KIT realiza-se na data e local  previstos para a devolução dos manuais 

escolares constante no ponto 4. 

 

2. MANUAIS A DEVOLVER 

Os alunos que não transitaram não devolvem manuais. 

 

3º ciclo: 

8º ano – Devolvem todos os manuais exceto: 

• Português, Matemática (disciplinas de exame no 9º Ano) 

• Ed. Física e Ed. Visual (são manuais plurianuais). 

OS ALUNOS DO 8º ANO ENTREGAM OS MANUAIS NA ESCOLA BÁSICA EUGÉNIO DOS 

SANTOS (ver  calendário da Escola Básica Eugénio dos Santos) 

 

9º ano – Devolvem todos os manuais de 9º ano   

             Devolvem também os manuais de Português e Matemática do 7º e 8º ano. 

 

Ensino Secundário: 

O manual de Educação Física é plurianual, 10º, 11º e 12º ano. Só é devolvido no final do 12º ano. 

10º ano – Devolvem os manuais de Inglês e Filosofia; 

11º ano – Devolvem todos os manuais exceto os das disciplinas trienais. 

                 Devolvem também os das disciplinas bienais de 10º ano, onde já realizaram exames. 

12º ano – Devolvem todos os manuais, exceto o de Matemática(nova adoção).  

                 Devolvem também os das disciplinas trienais de 10º e 11º ano. 

 



 
 

3.   CRITÉRIOS A OBSERVAR NA VERIFICAÇÃO DOS MANUAIS ESCOLARES 

A equipa de receção dos manuais avaliará as condições de reutilização dos manuais, considerando 

os critérios seguintes: 

a) Livros completos em número de páginas; 

b) Sem sujidade injustificada; 

c) Capa devidamente presa ao livro e sem rasgões; 

d) Sem páginas escritas ou riscadas; 

e) Sem identificação pessoal. 

A devolução de um manual em mau estado ou a não devolução implica a perda do direito a 

manual gratuito dessa disciplina no ano seguinte. 

 

 

4. CALENDÁRIO/HORÁRIO 

A devolução de manuais irá ocorrer, no CREM, de acordo com o calendário seguinte: 

24 junho 

 

29 Junho  14 julho  15 julho 

09:00h 9º 1ª 09:00h 10º 1ª 09:00h 11º 1ª  09:00h 12º 1ª 

09:45h 9º 2º 09:45h 10º 2ª 09:45h 11º 2ª  09:45h 12º 2ª 

10:30h 9º 3ª 10:30h 10º 3ª 10:30h 11º 4ª  10:30h 12º 3ª 

11:15h 9º 4ª 11:15h 10º 4ª 11:15h 11º 5ª  11:15h 12º 4ª 

12:00h 9º 5ª  12:00h 10º 5ª  12:00h 11º 6ª  12:00h 12º 5ª 

14:00h 9º 6ª 

 

14:00h 10º 6ª  14:00h 11º 7ª  14:00h 12º 6ª 

14:45h 9º 7ª 14:45h 10º 7ª 14:45h 11º 8ª  14:45h 12º 7ª 

15:30h 9º 8ª 15:30h 10º 8ª 15:30h 11º 9ª  15:30h 12º 8ª 

16:15h 9º 9ª 16:15h 10º 9ª 16:15h 11º10ª  16:15h 12º 9ª 

  17:00h 10º10ª    17:00h 12º10ª 

 

Notas:  

• O não cumprimento dos prazos de devolução poderá inviabilizar a emissão dos vouchers 

para o ano letivo seguinte. 

• Para os alunos do Curso Profissional, a devolução de manuais escolares, será agendada com 

o seu Diretor de Turma. 

• Os alunos que realizarem exames na 2ª fase, devolvem os manuais a: 

           5 de agosto de 2026, das 10h às 12h, na Secretaria -  9º, 11º e 12º ano.  

• A entrega dos manuais reutilizáveis para o próximo ano letivo irá iniciar-se durante o mês de 

agosto segundo calendário a divulgar oportunamente no site do Agrupamento. 

           

       A Direção 

9 de junho de 2026 


